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Advogado, pós-graduado em Direito Processual Ci-
vil pela PUC-Rio, pós-graduado em Direito Societá-
rio e Mercado de Capitais pela FGV-Rio.
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Direito Societário

Resp 792.660/SP, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 191. 
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Comentários ao Código Civil

 “§ 1° Os administradores da companhia, ou ao menos um deles, e o auditor independente, se houver, deverão estar 
presentes à assembleia para atender a pedidos de esclarecimentos de acionistas, mas os administradores não poderão 
votar, como acionistas ou procuradores, os documentos referidos neste artigo”;

 “
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§ 1° Os administradores da companhia, ou ao menos um deles, e o auditor independente, se houver, deverão estar 
presentes à assembleia para atender a pedidos de esclarecimentos de acionistas, mas os administradores não poderão 
votar, como acionistas ou procuradores, os documentos referidos neste artigo”.

é anulável; o acionista responderá pelos danos causados e será obrigado a transferir para a companhia as vantagens 
que tiver auferido.
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Das sociedades 
limitadas

Sociedades anônimas

Direito Societário

 “
todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios negócios”.
 “

 “
com o da companhia, bem como na deliberação que a respeito tomarem os demais administradores, cumprindo-lhe 

 “

sociedades controladas ou do mesmo grupo, de que seja titular”. 
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business judgment rule

business judgment rule

business judgment rule

 “
de boa-fé e visando ao interesse da companhia”.

 “Art. 159. Compete à companhia, mediante prévia deliberação da assembleia-geral, a ação de responsabilidade 
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per se

LAZZARESCHI NETO, Alfredo Sérgio. in Tratado de direito comercial, volume 2: tipos societários, sociedade 
limitada e sociedade anônima/Fabio Ulhoa Coelho – São Paulo: Saraiva, 2015, págs. 450/451.
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Tratado de direito 
empresarial

SILVEI-
RA Alípio Hermenêutica no Direito Brasileiro RT

anos, contados da deliberação”.
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venire contra factum proprium
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 DIDIER JR., Fredie. Curso de direito processual civil: introdução ao direito processual civil, parte geral e processo 
de conhecimento, 17 ed. – Salvador: Ed. Jus Podivm, 2015, pág. 449.

 DINAMARCO, Cândido Rangel. Litisconsórcio: um estudo sobre o litisconsórcio comum, unitário, necessário, 
facultativo
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O novo processo civil brasileiro – 2ª
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 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil. Vol. II. São Paulo: Ed. Malheiros, 2004, 
págs.334/335.

“
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 In Comentários ao novo Código de Processo 
 – 
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 “ -

 “Art. 115.  A sentença de mérito, quando proferida sem a integração do contraditório, será:
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Tratado de direito empresarial
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ad causam
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pro forma
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ad causam
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Ação rescisória por violação da norma jurídica
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Direito Societário

O novo processo civil brasileiro

Comentários ao Código Civil

Sociedades anônimas

Tratado de direito empresarial

Ação rescisória por violação da norma ju-
rídica

Curso de direito processual civil: introdu-
ção ao direito processual civil
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Litisconsórcio: um estudo 
sobre o litisconsórcio comum, unitário, necessário, facultativo

Instituições de Direito Pro-
cessual Civil

A lei das S/A comentada

Tratado de direito 
comercial

Das sociedades limitadas

SILVEIRA Alípio Hermenêutica no Direito Brasileiro
RT

 Comentários ao novo Código de 
Processo 

 – 


